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LEI MUNICIPAL Nº 1255/2016, de 26-12-16. 

 

 

DÁ DENOMINAÇÃO AS RUAS DA QUADRA Nº40 DO 

MAPA VIÁRIO DO PERÍMETRO URBANO DO 

MUNICÍPIO DE MORMAÇO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

LUÍS CARLOS MACHADO – PREFEITO MUNICIPAL DE 

MORMAÇO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferida 

pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que o PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte LEI: 

 

   Art. 1º - Ficam denominadas as ruas da quadra 40 do mapa viário do 

perímetro urbano de mormaço de: RUA ALVINA TEICHMANN LAMMEL e RUA ARI 

LAMMEL compostas dos seguintes lotes: 

 

A RUA ALVINA TEICHMANN LAMMEL, é composta de dez lotes 

de terrenos, a saber:L. 07-R, L.07-Q, L07-P, L07-O, L07-M, L07-F, L07-G, L07-H, L07-I e 

L07-L  

 

Os lotes L07-M,L07-L, fazem esquina com a RUA ARI LAMMEL que 

é composta de cinco lotes de terrenos, L07-N, L07-M, L07-L, L07-J e L07-D, este fazendo 

esquina com a Rua já denominada VITÓRIO FABRIS. 

 

   Art. 2º- O Poder Executivo deverá tomar as medidas necessárias para o 

atendimento desta Lei. 

 

   Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revoga-se as disposições em contrário. 

 

   CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORMAÇO, 

 Em 26 de dezembro de 2016. 
 

 

 

  _________________________________ 

  LUÍS CARLOS MACHADO 

  PREFEITO MUNICIPAL 
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